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(Do Sr. Nelson Bornier) 
 

Torna obrigatório a permanência de uma equipe de primeiros socorros 
em todos os shopping centers, hipermercados, supermercados e 
estabelecimentos congêneres de grande porte e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º - Os “shopping centers”, hipermercados e demais 
estabelecimentos congêneres de grande porte, ficam obrigados a dispor, 
permanentemente, de uma equipe de primeiros socorros, destinados ao público 
consumidor, trabalhadores, prestadores de serviços e visitantes. 

Artigo 2º - O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao 
estabelecimento infrator a pena de multa no valor correspondente a 2000 (duas mil) 
Ufir’s, aplicada em dobro em caso de reincidência, sob pena de interdição. 

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar de sua publicação. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
Devido à grande rotatividade dos visitantes dos estabelecimentos 

supracitados, cuja variação abrange todas as faixas etárias, a probabilidade de 
ocorrências fortuitas que podem ocasionar riscos à segurança e integridade física, 
seja de consumidores, seja de funcionários, é uma preocupação crescente, cada vez 
mais acentuada em razão do aumento do número de instituições com estas 
características, como também pela capacidade de agregarem grande aglomeração, 
principalmente em períodos sazonais, como, por exemplo, nas principais datas 
comemorativas. 

De uma simples queda, às complicações de uma parada cardíaca, a 
agilidade no atendimento da vítima é determinante para o êxito dos procedimentos 
empregados. 

Um local que diariamente receba um grande fluxo de pessoas precisa contar 
com uma estrutura para o atendimento de emergência. No caso de um acidente, o 
tempo de espera para a chegada de uma ambulância pode custar uma vida. 

Com a presente propositura, objetivamos assegurar o aprimoramento das 
condições de segurança nestes centros comerciais, atendendo ao disposto no artigo 
23, inciso II, da Constituição Federal, que atesta, como competência comum à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o cuidado da saúde e assistência 
pública. De igual modo, buscamos melhor adequação ao preconizado na Lei Federal 
8.078/90, Código de Defesa dos Direitos do Consumidor, que em seu artigo 55 
outorga aos referidos entes da Federação, a fiscalização e controle do mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde e da segurança do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 
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Certo de que o objetivo aqui almejado é compartilhado pelos nobres pares 
desta Augusta Casa, conto com o apoio de todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 31 de março de 2009. 
  
 

NELSON BORNIER 
Deputado Federal – PMDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 

sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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